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LICITAÇÃO 

 
1° TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 37/2021, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG E AS EMPRESAS: D & D EMPREENDIMENTOS 
COMERICAL EIRELI, EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., H M 
LINCK, LÍDER DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E EQUIAPMENTOS PARA SAÚDE LTDA., 
LIFETEC HOSPITALAR LTDA, M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, VISAMED 
COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI. PROCESSO LICITÁTORIO N° 82/2021 E 
PREGÃO N° 49/2021. 
O Município de Igaratinga, representado por seu Prefeito Municipal, Fábio Alves Costa 
Fonseca, considerando que as despesas previstas na Ata de Registro de Preço n° 37/2021, 
firmado 11 de agosto de 2021, resolve promover o presente apostilamento para que conste na 
Ata de Registro de Preço original o seguinte. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A cláusula sétima da Ata de Registro de Preço original passa a vigorar com as seguintes 
classificações orçamentárias: 
Fundo Municipal de Saúde 
07.01.10.302.1003.1.074-4.4.90.52.00 FICHA (897) – FONTE 897 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (435) – FONTE 102 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (436) – FONTE 155 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (437) – FONTE 159 
07.01.10.302.0043.2.066-3.3.90.39.00 FICHA (473) – FONTE 102 
07.01.10.302.0043.2.066-3.3.90.39.00 FICHA (474) – FONTE 155 
07.01.10.301.0043.1.071-4.4.90.52.00 FICHA (389) -  FONTE 155 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (444) – FONTE 102 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (445) – FONTE 153 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (446) – FONTE 159 
07.01.10.302.1003.1.074-4.4.90.52.00 FICHA (493) – FONTE 102 
07.01.10.302.1003.1.074-4.4.90.52.00 FICHA (495) – FONTE 153 
07.01.10.302.1003.1.074-4.490.52.00  FICHA (496) – FONTE 192 
07.01.10.305.0033.2.071-4.4.90.52.00 FICHA (553) – FONTE 102 
07.01.10.305.0033.2.071-4.4.90.52.00 FICHA (554) – FONTE 159 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (871) – FONTE 259 
07.01.10.305.0033.2.071-4.4.90.52.00 FICHA (872) – FONTE 259 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (893) – FONTE 253 
07.01.10.301.0043.1.071-4.4.90.52.00 FICHA (894) – FONTE 255 
07.01.10.302.1003.1.074-4.4.90.52.00 FICHA (895) – FONTE 292 
07.01.10.301.0043.1.071-4.4.90.52.00 FICHA (896) – FONTE 292 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

Prevalecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço 
original celebradas pelas partes. 
E, para produzir os efeitos legais pretendidos firma-se o presente apostilamento. 
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Igaratinga, 28 de setembro de 2021. 
Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal  
1) Testemunha ______________________ 

            Regina Silva Rodrigues - Mat. 1144-5 
2) Testemunha ______________________ 

Letícia Gomes Lara – Mat. 781-1 
De acordo: 

MARIA LUISA FARIA SILVA 
Procuradora Municipal 

OAB/MG 202.769 
 

O Município de Igaratinga,  torna público o resultado do PL n° 100/2021 e na modalidade de 
Pregão Presencial  n° 61/2021.  Objeto: Contratação de instituição financeira para prestação de 
serviços bancários, incluindo o pagamento da folha de pagamentos dos servidores ativos, 
comissionados, contratados em caráter excepcional, inativos e pensionistas da administração 
direta do Poder Executivo, e autarquia Instituto de Previdência Municipal de Igaratinga – 
PREVIGARA, pelo período de 60 (sessenta) meses. Não houve interessados para participar do 
certame. Igaratinga, 28 de setembro de 2021. Letícia Gomes Lara – Pregoeira. 
 

RH 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ASSESSORIA Nº. 03/2020 ASSINADO EM 
15 DE SETEMBRO DE 2020, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2020, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2020 FIRMADO ENTRE O PREVIGARA E A EMPRESA 
CONTABILPREV ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA-EPP, NA FORMA ABAIXO: 

Primeiro termo aditivo que entre si fazem o INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
DE IGARATINGA – PREVIGARA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Manoel de Assis n.º 272, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº 06.313.288/0001-30 
neste ato representado pelo seu Presidente da Diretoria Executiva, Sr. Delma Henriques Moreira 
de Almeida, inscrito no CPF sob o n.º 324.793.876-15, doravante denominado CONTRATANTE 
e a empresa CONTABILPREV ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA-EPP, sediada à Av. Ari 
Marques, nº. 200, apto 101, centro, Bom Despacho, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.824.462/0001-47, neste ato representada pela Sra. Patrícia Úrsula Ribeiro, 
contadora, inscrita no CPF sob o n.º 048.644.966-17, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao contrato de assessoria nº. 003/2020, assinado em 
15 de setembro de 2020, oriundo do Pregão Presencial nº. 002/2020, Processo Licitatório nº. 
003/2020, que será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Conforme o disposto na cláusula quarta do contrato de assessoria nº. 003/2020, assinado 

em 15 de setembro de 2020, oriundo do Pregão Presencial nº. 002/2020, Processo Licitatório nº. 
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003/2020, renova-se a vigência por um período de 12 (doze) meses, ou seja, de 15/09/2021 a 

14/09/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta da dotação 

orçamentária do PREVIGARA sendo o elemento de despesas 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato de assessoria nº. 

003/2020, assinado em 15 de setembro de 2020, oriundo do Pregão Presencial nº. 002/2020, 
Processo Licitatório nº. 003/2020. 

E por estarem assim contratados, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual 
teor e forma, obrigando-se ao seu cumprimento integral. 

Igaratinga/MG, 13 de setembro de 2021. 

Delma Henriques Moreira de Almeida 
Presidente da Diretoria Executiva do PREVIGARA 

CONTRATANTE 
Patrícia Úrsula Ribeiro  

CONTABILPREV Assessoria Municipal Ltda-EPP 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
CPF:        CPF: 

 


